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ASSOMASUL Diário Oficial 
da Associacdo dos htunic pios de Mato Grosso do Sul  

ANO XII N°2545 Terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 Oro-0 de divulgação oficial dos municípios 

Sidrolândia - MS, 17 de fevereiro de 2020. 
Ademilson Teixeira de Matos 
Pregoeiro 
Matéria enviada por  Isabela  Puerta Pereira Maihack 

Setor de Licitação 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 02/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 7684/2019 
O Município de Sidrolândia - MS, através da Comissão Permanente de Licitações, comunica aos interessados que a 
licitação referente ao PREGA0 PRESENCIAL No 02/2020, publicado no Diário Oficial do Município (ASSOMASUL) no 
dia 05/02/2020, que tem por objeto a "A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA  WEB  ON-LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DENOMINADOS  TAG'S  (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA 
CORRETIVA E PREVENTIVA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM A AQUISIÇÃO DE PEÇAS/BENS DE CONSUMO 
E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S10 E  ARIA  32), PARA A FROTA 
DE VEÍCULOS OFICIAIS, BEM COMO OS QUE ESTÃO À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIDROLANDIA-MS.", agendado para dia 20 de fevereiro de 2020, está suspenso para análise e alterações no 
edital. A nova data da seção pública  sera  informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente 
reabrindo o prazo para recebimento nos termos do  art.  21, § 40  da Lei Federal no 8666/93. 
Informações complementares acerca dos motivos que se fizeram a suspensão poderão ser obtidas nos termos do item 
14.1 do edital. 
Sidrolândia, 17 de fevereiro de 2020. 
Ademilson Teixeira de Matos 
Pregoeiro 
Matéria enviada por  Isabela  Puerta Pereira Maihack 

Procuradoria Geral 
GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 043/2020, de 17 de fevereiro de 2020. 
Dispõe sobre a nomeação do Secretário de Infraestrutura, do Município de Sidrolândia/MS. 
O Prefeito Municipal de Sidrolândia/MS,  Dr.  Marcelo de Araujo Ascoli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo  art.  70, VII, da Lei Orgânica do Município de Sidrolândia, e; 
Resolve:  
Art.  10  Nomeia CARLOS ALESSANDRO DA SILVA, portador do CPF: 954.758.771-49 e RG n.o 001145734 SSP/MS 
ao cargo em comissão de Secretário de Infraestrutura, do Município de Sidrolândia-MS.  
Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, Sidrolândia/MS, 17 de fevereiro de 2020.  • DR.  MARCELO DE AFtAUJO ASCOLI 
Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Júlio Dejair Vilhalba 

Divisão de Gestão de Pessoas 
PORTARIA N0  96/2020 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Exonera do cargo em comissão de Secretário Escolar. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município, 

Resolve: 
ARTIGO 1° - Exonerar ELIEL TIAGO PIO, matricula no 11133-1, do cargo em comissão de Secretário Escolar, símbolo 
CPCSE 501, vinculado a SEME, Município de Sidrolândia - MS. 
ARTIGO 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
ARTIGO 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO 
Aos onze dias do mês de fevereiro de 2020. 
MARCELO DE ARAUJO ASCOLI 
Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Delaine Pereira de Barros Barbosa 

Divisão de Gestão de Pessoas 
PORTARIA N° 97/2020 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Nomeia ao cargo em comissão de Secretária Escolar. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município, 

Resolve: 
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